Lei nº 2.901/91
ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI Nº 940/67

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - A Lei nº 940/67, em seu artigo 1º, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Ficam denominadas Ruas Niterói, Goiânia, Rio Branco, Rondônia, Recife, Salvador, Castelo Branco, Natal, João Pessoa, Virgílio Borges e 24 de Maio, respectivamente as atuais Ruas Interior nº 8, que tem início na Rua Patrocínio e termina na Rua Ouro Preto, atravessando os quarteirões 129 e 129-A; Interior nº 7, que tem início na Avenida Paranaíba e termina na Rua Prefeito Camundinho, atravessando os quarteirões nºs 200 e 200-A; Interior nº 9, que tem início na Rua Santa Catarina e termina na Rua Rio Grande do Sul, atravessando os quarteirões 168 e 168-A; Travessa nº 4, que tem início na Rua José Fernandes, ex-Rua nº 23 e termina na Rua A, atravessando os quarteirões C e D; nº 42-A, que tem início na Rua Padre Antônio Alves e termina na Rua Rui Correa, atravessando os quarteirões nºs 70, 96, 71, 95, 72 e 94; nº 43-A, que tem início na Rua Padre Antônio Alves e termina na Rua Corrêa, entre os quarteirões nºs 70, 68, 71, 67 e 72 (semi-aberta); nº 44-A, tem início na Rua Padre Antônio Alves e termina na Rua Corrêa, entre os quarteirões nºs 69, 41, 68, 42 e 67; Interior nº 1, que tem início na Rua José de Santana e termina na Rua Barão do Rio Branco, entre os quarteirões nºs 141 e 141-A; trecho também conhecido como Rua  Dores do Indaiá, Quadras 25 e 26, Setor 15; A da Lagoa, que tem início na Rua Nova da Lagoa e termina na Rua Joaquim das Chagas, entre as quadras nºs 27, 31, 28, 28-B, 28-A e 28-D; nº 66 – que tem início na Rua nº 2 e termina na Rua 65, entre as quadras nºs 120-B, 120-C, 147-A, 147-B, 146 e 146-A; nº 59, que tem início na Rua maestro Randolfo e termina na Rua da Lagoa, entre as quadras nºs 58, 59, 51, 50 (semi-aberta), identificadas pelo percurso e localização.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de novembro de 1.991.
Antonio do Vale Ramos - Prefeito Municipal
